INDICAÇÃO Nº 
1850
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando estabelecer uma unidade de cuidados para assistir os autistas da Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA

O autismo é uma doença crônica que se caracteriza por uma incapacidade complexa do desenvolvimento mental, resultado de um desarranjo neurológico, e que aparece durante os três primeiros anos de vida, afetando o ritmo do desenvolvimento normal da criança e exigindo cuidados especiais em termos de educação e assistência terapêutica.

Os promotores de Justiça, Dr. João Luiz Marcondes Júnior e Dr. César Pinheiro, do Grupo de Atuação Especial da Saúde Pública e da Saúde do Consumidor – GAESP solicitaram na justiça que o governo paulista proporcionasse tratamento especializado, educação e assistência a todos os autistas do Estado, independentemente de idade. No ano 2000, em decisão de mérito da 6ª Vara da Fazenda Pública, de São Paulo, assim foi determinado.

Essa necessidade na Região Metropolitana da Baixada Santista foi ressaltada na última audiência pública sobre a Lei Orçamentária Anual promovida pelo Governo do Estado de São Paulo em Santos, no dia 14 de setembro passado, por alguns dos presentes.

Sendo assim, tratando-se de pedido da população da Baixada Santista, encaminho essa demanda ao Sr. Governador para que, através dos órgãos competentes, atenda esta reivindicação da comunidade através da instalação de uma unidade de cuidados para autistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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